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PODER JUDICIÁRIO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTiÇA 

ATO N9 0439 , DE 06 DE SETEMBRO DE 1990. 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando das atribui 
ções que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, resolve 

A P O S E N T A R, com fundamento no artigo 40, inciso 111, alí 
nea "a", da Constituição Federal, combinado com os artigos 176, incI 
so 11, e 178, inciso 'r, alinea "a", da Lei n9 1.711, de 28 de outu 
bro de 1952, coril a redaçãO dada pela Lei n9 6.481, de 05 de dezembro 
de 1977; artigo 29, § 29, da Lei n9 7.923, de 12 de dezembro de 1989, 
artigo 69, da Lei n9 7.961, de 21 de dezembro de 1989, artigo 19, da 
Resolução n9 10, de 28 de dezembro de r989, do Superior Tribunal de 
Justiça,MARI-SOL LLURDA.MENEZES, matrícula n9 2.366.494, no cargo 
de Taquigrafo JUdiciirio, Classe "Especial", Referincia NS.25,C5digo 
STJ-A~-023, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, com 
as vantagens previstas no artigo 2'9, alínea "a", § 19 da Lei n96.732, 
de 04 de dezembro de 1979', na forma do artigo 39, da Lei n9 7.459, 
de 11 de abril de 19B6, cumulativamente com a Gratificação de Repre 
sentação de Gabinete que ora exerce nesta CorteeProcesso Administra 
tivo n9 582/90). 
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PUBLIQUE-SE. REGISTRE.-SE. CUMPRA-SE. 

MINISTRO DE BRITO 

" 

Puhllcado no 80letim de S.rvlco N9 1i 

~? a.-.50~'(f.l~.dO 19 .. 32-d. 

   Esse texto não substitui o publicado no BS 
Fonte: Boletim de Serviço [do] Superior Tribunal de Justiça, n. 18, p. 3, 15 set. 1990.




